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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 17/03/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025
PROJETO DE LEI Nº 34/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA DA RELAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DISPENSADOS DO REGISTRO DE PONTO NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E DO PODER LEGISLATIVO

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-1877B1-3H3E1V-8V0J8G
12/03/2025 10:58:56
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA

DATA/HORA
REGIME

ORIGEM
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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PROJETO DE LEI Nº 34/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA DA 
RELAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DISPENSADOS DO REGISTRO DE 
PONTO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E 
DO PODER LEGISLATIVO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo obrigados a divulgarem em forma de lista a relação de servidores públicos municipais 
que são dispensados da obrigatoriedade do registro de ponto, abrangendo aqueles ocupantes de 
cargos efetivos, em função de confiança ou cargos em comissão. 

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei será realizada em meio eletrônico oficial, 
de fácil acesso ao público e conterá as seguintes informações:  

I - nome do servidor;  

II - órgão ou unidade de lotação;  

III - nome do cargo e o dispositivo em lei em que consta suas atribuições; 

IV - número e data do Ato que concedeu a dispensa do registro de ponto; e 

V - justificativa para a dispensa do registro de ponto. 

Art. 3º A atualização das informações ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 
da edição do ato de dispensa, bem como sempre que houver alterações nas condições da 
dispensa. 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará ao agente público ou político responsável a 
apuração de responsabilidade nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de março de 2025. 

 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa garantir maior transparência na administração pública 
municipal, assegurando à população o direito de acesso às informações sobre os servidores que 
estão dispensados do registro de ponto.  

Tal medida contribui para o fortalecimento do princípio da publicidade, previsto no artigo 
37 da Constituição Federal, assim como permite um maior controle social sobre a gestão dos 
recursos humanos do serviço público. 

Ademais, a divulgação das informações relacionadas à dispensa do registro de ponto 
possibilita que a sociedade acompanhe os critérios adotados para essa concessão, prevenindo 
eventuais irregularidades e promovendo uma administração mais eficiente e responsável. 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, em 
prol da transparência e do aperfeiçoamento da gestão pública municipal. 

 
 
 
 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 17/03/2025 17:37:42DOCUMENTO ASSINADO

17/03/2025 17:37:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
17/03/2025 17:37:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
17/03/2025 17:36:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 34/2025 de fls. 2/3 - chave de
acesso: PROTM-85226J-5V3Q0D-1Y2C1U, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 17/03/2025 às 17:36:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 34/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em
17/03/2025 às 17:36:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 17 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 34/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025

DANIEL DAVID 17/03/2025 20:31:07DOCUMENTO ASSINADO

17/03/2025 20:31:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/03/2025 20:31:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
17/03/2025 19:02:08: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 18/03/2025 18:26:58DOCUMENTO ASSINADO

18/03/2025 18:26:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
18/03/2025 18:26:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
17/03/2025 19:02:08: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 6 - chave de acesso: PROTM-85580Y-1B5T0G-4M0S7M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em
17/03/2025 às 19:02:08.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 17/03/2025 às 19:02:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 27/05/2025 às 10:21:40.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 75 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 34/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação em forma de lista da 

relação dos servidores públicos municipais dispensados do registro de ponto no 

âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo.  

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 34/2025- DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA DA RELAÇÃO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DISPENSADOS DO REGISTRO DE PONTO NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER 

EXECUTIVO. PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. GARANTIA FUNDAMENTAL DO DIREITO À 

INFORMAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA PUBLICIDADE, 

DA TRANSPARÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

34/2025, de autoria do Vereador Cabo Renato Abdala, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da divulgação em forma de lista da relação dos servidores 

públicos municipais dispensados do registro de ponto no âmbito da administração 

direta e indireta do Poder Executivo”.  

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, a 

presente propositura visa garantir maior transparência na administração pública 

municipal, assegurando à população o direito de acesso às informações sobre os 

servidores que estão dispensados do registro de ponto. 

 

Tal medida contribui para o fortalecimento do princípio da publicidade, 

previsto no artigo 37, da Constituição Federal, assim como permite um maior 

controle social sobre a gestão dos recursos humanos do serviço público. 

 

Ademais, informa o vereador que a divulgação das informações 

relacionadas à dispensa do registro de ponto possibilita que a sociedade acompanhe 

os critérios adotados para essa concessão, prevenindo eventuais irregularidades e 

promovendo uma administração mais eficiente e responsável. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

34/2025, com a respectiva justificativa. 
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Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia legisla-

tiva, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse 

local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, encontrando 

amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e 

II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos:  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”;(grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Com relação à competência Privativa do Poder Executivo, a Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  
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V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno do Município de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 
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De outro lado, o projeto não invade a competência privativa do 

Executivo, pois não trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do 

regime jurídico de servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal 

Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, 

todas as outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade 

formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não 

amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. 

(grifo nosso). 

 

O presente projeto de lei em análise, inspira-se no princípio da 

publicidade, na sua vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder 

Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária 

transparência das atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio 

constitucional da publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88). 

 

É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo 

da administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder 
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constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde 

que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 

 

Neste sentido, cito decisão monocrática do e. Min. Ricardo 

Lewandowski no ARE nº 1.290.045/SP (j. 08/10/2020, p. 13/10/2020) e, trago em 

ementa, decisão da e. min. Cármen lúcia no RE nº 1.256.172/SP, que, em 

observância do princípio da publicidade, decidiu pela constitucionalidade de lei 

municipal que obrigava a divulgação de listagens de pacientes: 

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI 

MUNICIPAL N. 5.479/2019 QUE DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DE LISTAGENS DE 

PACIENTES QUE AGUARDAM CONSULTAS COM MÉDICOS 

ESPECIALISTAS, EXAMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA DE 

SAÚDE. VÍCIO DE INICIATIVA PARLAMENTAR INEXISTENTE. 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:PRECEDENTES. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO”.(ARE nºApresento, também, as 

seguintes precedentes da Corte: 

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI 3.379/2011 DO MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL-SP. PROCESSO LEGISLATIVO. CÂMARA MUNICIPAL. 

AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. POSSIBILIDADE DE O PODER 

LEGISLATIVO INICIAR PROJETO DE LEI PARA OBRIGAR O PODER 

EXECUTIVO A CONCRETIZAR O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
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PUBLICIDADE. LEI QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO, EM 

DIÁRIO OFICIAL OU SÍTIO DA INTERNET, DE INFORMAÇÕES 

SOBRE PRECATÓRIOS A SEREM PAGOS PELA 

MUNICIPALIDADE.PRECEDENTES.CONSTITUCIONALIDADE.RECU

RSO PROVIDO”. (RE nº 728.895/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

15/03/2018, p. 20/03/2018).“Ação direta de 

inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio 

Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa 

oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas. 

Ausência de vício formal e material. Princípio da publicidade e da 

transparência. Fiscalização. Constitucionalidade. 

1. O art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal atribuiu à União 

a competência para editar normas gerais de licitações e 

contratos. A legislação questionada não traz regramento geral 

de contratos administrativos, mas simplesmente determina a 

publicação de dados básicos dos contratos de obras públicas 

realizadas em rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é 

pontual e restrita a contratos específicos da administração 

pública estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de 

generalidade suficiente para caracterizá-la como ‘norma geral’.2. 

Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial 

e na internet dados relativos a contratos de obras públicas não 

depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em 

questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, 

tampouco confere nova atribuição a órgão da administração 

pública. O fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por 

si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa do 

Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação 
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constitucional (CF, art. 61, § 1º, II, e).3. A legislação estadual 

inspira-se no princípio da publicidade, na sua vertente mais 

específica, a da transparência dos atos do Poder Público. 

Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da 

necessária transparência das atividades administrativas, 

reafirmando e cumprindo o princípio constitucional da 

publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88).4. É 

legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle 

externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado 

expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas 

de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas 

as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se 

verifica.5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I 

eII, da Carta Magna, pois o custo gerado para o cumprimento da 

norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo 

necessário ao cumprimento da determinação legal preexistente 

6. Ação julgada improcedente.” (grifos nossos).(ADI nº 2.444/, 

Relator Min. Dias Toffoli, Pleno, j. 06/11/2014, 

p.02/02/2015).”(grifo nosso). 

 

Em recente decisão proferida no mês de fevereiro de 2025, o ministro 

Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), validou uma lei do Município de 

São José do Rio Preto (SP) que determinava a divulgação, em unidades públicas de 

saúde, de uma lista com nomes, especialidade e horários de atendimento de todos 

os seus profissionais de área e suas especialidades. 
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A decisão foi dada no Recurso Extraordinário (RE) 1481861, movido 

pelo Ministério Público de São Paulo, contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado 

(TJ-SP), que havia invalidado a Lei Municipal nº 14.595/2022, por ser de iniciativa 

parlamentar, e não do Executivo.  

 

Segundo o Ministério Público do Estado de São Paulo, a divulgação das 

informações é uma medida de transparência e, por si só, não altera nem cria 

atribuições ao Poder Executivo. 

 

Para o ministro, a lei instituiu uma política pública que não viola a 

competência do prefeito para estabelecer regras sobre o funcionamento da 

administração pública. Nunes citou a tese fixada pelo STF no Tema 917 de 

repercussão geral de que não viola a competência privativa do chefe do Poder 

Executivo a lei que, embora crie despesa para o poder público, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. Vejamos: 

 

“EMENTA: (...) A discussão submetida ao conhecimento do 

Supremo consiste na constitucionalidade, ou não, da Lei nº 

14.595/2021, do Município de Ribeirão Preto/SP, de iniciativa 

parlamentar, que estabelece a disponibilização, em Postos de 

Saúde e Unidades de Pronto Atendimento do SUS, de relação 

de nomes, especialidade e horários de atendimento de todos os 

seus profissionais de saúde e respectivas especialidades. (...) O 

Tribunal de origem entendeu que a Lei Municipal nº 14.259 viola 

a reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo municipal 

para dispor sobre atos de gestão e organização da D
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Administração Pública. O Plenário do Supremo, no julgamento 

do ARE nº 878.911/RJ, Tema 917 da Repercussão Geral, fixou 

tese no sentido de que não usurpa a competência privativa do 

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. (...)3. Em face do exposto, dou provimento ao recurso 

extraordinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar o 

pedido improcedente. (STF-RE: 1481861 SP), Relator: NUNES 

MARQUES, Data de Julgamento: 03/02/2025, Data de 

Publicação: Processo Eletrônico DJe-s/n Divulg 11/02/2025 

PUBLIC 12/02/2025).”(grifo nosso). 

 

Dessa forma, para a Suprema Corte Brasileira, a matéria versada não 

importa em alterações na estrutura ou em atribuição de órgãos da Administração 

Pública estadual e nem do regime jurídico de servidores públicos. 

 

Portanto, dúvida não há quanto à constitucionalidade formal da 

presente proposta, eis que a matéria ora legislada não figura entre àquelas 

destinadas à competência privativa da União (CF/1988, art. 22); bem como, não 

consta no rol das reservadas privativamente ao Chefe do Poder Executivo municipal. 

 

No tocante à constitucionalidade material da proposição, verifica-se 

sua integral compatibilidade e conformidade com a garantia fundamental do direito 

à informação (CF/1988, art. 5º) e com o princípio constitucional da publicidade e 

transparência (CF/1988, art. 37): 
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“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 

de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

(...) 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte:   

(...) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos.”(grifo nosso). 

 

Nesse contexto, observa-se que, o Projeto em questão, busca a um só 

tempo: (i) aprimorar a transparência nas atividades administrativas do poder público 

e (ii) prestigiar a função típica fiscalizatória conferida constitucionalmente ao Poder 

Legislativo. 
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Diante disso, o projeto de lei nº 34/2025 é constitucional, sem vício de 

forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

34/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 09 de abril de 2025.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025

ROSELAINE CORREIA 16/04/2025 15:36:44DOCUMENTO ASSINADO

16/04/2025 15:36:44: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
16/04/2025 15:36:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
16/04/2025 15:39:46: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 10/22 - chave de acesso:
PROTM-119846-2V7R4A-3M8J2G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 16/04/2025 às 15:39:46.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em
16/04/2025 às 15:39:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 

PROJETO DE LEI Nº 34/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca obrigar a divulgação em forma de lista da relação dos 

servidores públicos municipais dispensados do registro de ponto no âmbito da Administração Direta 

e Indireta do Poder ExecuƟvo e do Poder LegislaƟvo. 

Importante destacar que, os atos em questão editados pelo Poder ExecuƟvo, já são 

publicados em meio eletrônico oĮcial, no entanto, não de forma compilada como pretende o 

vereador proponente.  

Feita a observação, após análise da matéria e consoante às recomendações da nossa 

Procuradoria LegislaƟva, para que o Projeto de Lei nº 34/2025 possa prosseguir, são necessárias 

algumas alterações em sua redação, tais como, a supressão da obrigação de divulgação também ao 

“Poder LegislaƟvo”, bem como o aprimoramento da redação do art. 3º. 

Realizando as alterações, conforme anexo a este parecer, não haverá mais óbice do ponto de 

vista legal e/ou consƟtucional que impeça o prosseguimento da proposta legislaƟva, tendo em vista 

que, embora crie certa obrigação ao Poder ExecuƟvo, essa apoia-se nos Princípios da Publicidade e 

da Transparência dos atos praƟcados pela Administração Pública. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 9 de abril de 2025. 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

O PROJETO DE LEI Nº 34/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“PROJETO DE LEI Nº 34/2025 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA DA RELAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DISPENSADOS DO REGISTRO DE PONTO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DO PODER EXECUTIVO) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO 
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder ExecuƟvo obrigados a divulgarem 
em forma de lista a relação de servidores públicos municipais que são dispensados da obrigatoriedade do 
registro de ponto, abrangendo aqueles ocupantes de cargos efeƟvos, em função de conĮança ou cargos em 
comissão. 

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei será realizada em meio eletrônico oĮcial, de fácil 
acesso ao público e conterá as seguintes informações:  

I - nome do servidor;  

II - órgão ou unidade de lotação;  

III - nome do cargo e o disposiƟvo em lei em que consta suas atribuições; 

IV - número e data do Ato que concedeu a dispensa do registro de ponto; e 

V - jusƟĮcaƟva para a dispensa do registro de ponto. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser atualizadas sempre que houver novo ato de 
dispensa ou qualquer alteração na dispensa já concedida.  

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará ao agente público ou políƟco responsável a apuração de 
responsabilidade nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 9 de abril de 2025. 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 14/04/2025 17:40:15DOCUMENTO ASSINADO

14/04/2025 17:40:15: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
14/04/2025 17:40:15: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
03/04/2025 15:24:43: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 10/04/2025 16:51:46DOCUMENTO ASSINADO

10/04/2025 16:51:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
10/04/2025 16:51:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
03/04/2025 15:24:43: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 14/04/2025 17:25:55DOCUMENTO ASSINADO

14/04/2025 17:25:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
14/04/2025 17:25:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
03/04/2025 15:24:43: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 25/26 - chave de acesso: PROTM-106882-3H7W6A-5Z8E4V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 03/04/2025
às 15:24:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 134/2025 em 03/04/2025 às 15:24:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 926/2025/GV/CABO RENATO ABDALA 

 

 

Votuporanga/SP, 22 de abril de 2025 

 

Assunto: Solicita a reƟrada dos Projetos de Lei nºs 34 e 44/2025 da pauta de Ordem do Dia da 13ª 

Sessão Ordinária de 2025 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

Como autor dos Projetos de Lei nºs 34 e 44/2025, com meus cordiais cumprimentos, venho à 

presença de Vossa Excelência, solicitar a reƟrada das propostas legislaƟvas mencionadas da pauta 

de Ordem do Dia da 13ª Sessão Ordinária de 2025, a Įm de apreciá-las em um momento mais 

oportuno. 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta esƟma e consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

CABO RENATO ABDALA  
Vereador 

 

 

 

 

 

Ao Excelenơssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PARA RETIRADA DA ORDEM DO DIA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 134/2025 em 22/04/2025 às 16:25:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 5 DE MAIO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 34/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/05/2025 às 19:02:27. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 34/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 05/05/2025 às 19:05:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 34/2025

VEREADOR(A) VOTO

15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 5 DE MAIO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 34/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

AUSENTEGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 05/05/2025 às 19:05:46. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 34/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
34/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 05/05/2025 às 19:09:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 44 – DE 6 DE MAIO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 34/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 134/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo obrigados a 
divulgarem em forma de lista a relação de servidores públicos municipais que são dispensados da 
obrigatoriedade do registro de ponto, abrangendo aqueles ocupantes de cargos efetivos, em 
função de confiança ou cargos em comissão. 

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei será realizada em meio eletrônico oficial, 
de fácil acesso ao público e conterá as seguintes informações:  

I - nome do servidor;  

II - órgão ou unidade de lotação;  

III - nome do cargo e o dispositivo em lei em que consta suas atribuições; 

IV - número e data do Ato que concedeu a dispensa do registro de ponto; e 

V - justificativa para a dispensa do registro de ponto. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser atualizadas sempre que houver novo 
ato de dispensa ou qualquer alteração na dispensa já concedida.  

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará ao agente público ou político responsável a 
apuração de responsabilidade nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de maio de 2025. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 6 de maio de 2025. 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025

DANIEL DAVID 06/05/2025 15:20:51DOCUMENTO ASSINADO

06/05/2025 15:20:51: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
06/05/2025 15:20:51: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
06/05/2025 08:40:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 06/05/2025 16:09:33DOCUMENTO ASSINADO

06/05/2025 16:09:33: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
06/05/2025 16:09:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
06/05/2025 08:40:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 06/05/2025 09:51:41DOCUMENTO ASSINADO

06/05/2025 09:51:41: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
06/05/2025 09:51:41: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
06/05/2025 08:40:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 44/2025 de fls.
35 - chave de acesso: PROTM-134435-8N2C3J-1H1H8J, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 06/05/2025 às
08:40:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 44/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 134/2025 em 06/05/2025 às 08:40:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 136/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 6 de maio de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 43 e 44/2025 

referentes e respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 33 e 34/2025, aprovados por esta Câmara 

Municipal na 15ª Sessão Ordinária realizada na data de 5 de maio de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 134/2025 em 06/05/2025 às 16:28:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 15ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-05-06 17:08

Boa Tarde, Sirvo-me deste para confirmar o recebimento.
Att. João Ferrarez - Assessor de Gabinete

Em 2025-05-06 16:17, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 136/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 15ª Sessão Ordinária, realizada em 5 de maio de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações necessárias nos Projetos de Lei aprovados nºs 33 e 34/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP

07/05/2025, 07:59 Roundcube Webmail :: Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVAD…

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess9533726235/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=2167&_mbox=INBOX&_actio… 1/1
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 07/05/2025 às 08:15:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 7 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
07/05/2025 às 08:12:00.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 21 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 42, em 21/05/2025 às 09:41:08, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Editais
Editais

Edital de Audiência Pública
Edital de Audiência Pública

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
=============================

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA realizará
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  no  dia  27  de  maio  de  2025,  às
15h00min, no prédio da Câmara Municipal de Votuporanga,
Plenário "Dr. Octávio Viscardi", Praça Vereador Viana Filho,
Vila América, com a seguinte pauta:

Apreciação  e  Avaliação  do  Cumprimento  das  Metas
Fiscais  correspondente  ao  1°  Quadrimestre  do  Exercício
Financeiro de 2025 em cumprimento ao §4°, do artigo 9° da
Lei Complementar Federal n°101 e inciso XL, do artigo 56
da Lei Orgânica do Município.

Votuporanga, 06 de maio de 2025.
JORGE AUGUSTO SEBA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
=============================

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA realizará
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  no  dia  27  de  maio  de  2025,  às
15h30min, no prédio da Câmara Municipal de Votuporanga,
Plenário "Dr. Octávio Viscardi", Praça Vereador Viana Filho,
Vila América, com a seguinte pauta:

Apreciação dos Relatórios da Execução Orçamentária
da Saúde correspondente ao 1º Quadrimestre do Exercício
Financeiro de 2025 atendendo ao §5, do artigo 36, da Lei
Complementar Federal n°141 de 13 de janeiro de 2012,
bem  como  das  atividades  desenvolvidas  pela  citada
Secretaria.

Votuporanga, 06 de maio de 2025.
JORGE AUGUSTO SEBA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 260, de 26 de maio de 2025

( D I S P Õ E  S O B R E  A
O B R I G A T O R I E D A D E  D A
DIVULGAÇÃO EM FORMA DE LISTA
DA  RELAÇÃO  DOS  SERVIDORES
P Ú B L I C O S  M U N I C I P A I S
DISPENSADOS DO REGISTRO DE
P O N T O  N O  Â M B I T O  D A
ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E

INDIRETA DO PODER EXECUTIVO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Ficam os  órgãos  da  Administração  Direta  e
Indireta  do  Poder  Executivo  obrigados  a  divulgarem em
forma de lista a relação de servidores públicos municipais
que  são  dispensados  da  obrigatoriedade  do  registro  de
ponto, abrangendo aqueles ocupantes de cargos efetivos,
em função de confiança ou cargos em comissão.

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei
será realizada em meio eletrônico oficial, de fácil acesso ao
público e conterá as seguintes informações:

I - nome do servidor;
II - órgão ou unidade de lotação;
III  -  nome do cargo e o  dispositivo em lei  em que

consta suas atribuições;
IV - número e data do Ato que concedeu a dispensa do

registro de ponto; e
V - justificativa para a dispensa do registro de ponto.
Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser

atualizadas sempre que houver novo ato de dispensa ou
qualquer alteração na dispensa já concedida.

Art.  4º  O  descumprimento  desta  Lei  sujeitará  ao
agente  público  ou  político  responsável  a  apuração  de
responsabilidade nos termos da legislação vigente.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26
de maio de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 34/2025 de

autoria do vereador Cabo Renato Abdala e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 261, de 26 de maio de 2025

( D I S P Õ E  S O B R E  A
O B R I G A T O R I E D A D E  D E
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  PAINEL
ELETRÔNICO  PARA  DIVULGAÇÃO
DE  INFRAÇÕES  DE  TRÂNSITO
COMETIDAS  POR  VEÍCULOS
OFICIAIS  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE
VOTUPORANGA  E  DÁ  OUTRAS

00000000044

PL 00134/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7260, DE 26 DE MAIO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 27/05/2025 às 09:48:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 260, de 26 de maio de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO EM 
FORMA DE LISTA DA RELAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DISPENSADOS DO REGISTRO DE PONTO NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER 
EXECUTIVO) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Ficam os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo obrigados a 

divulgarem em forma de lista a relação de servidores públicos municipais que são dispensados 

da obrigatoriedade do registro de ponto, abrangendo aqueles ocupantes de cargos efetivos, em 

função de confiança ou cargos em comissão. 

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º desta Lei será realizada em meio eletrônico 

oficial, de fácil acesso ao público e conterá as seguintes informações: 

I - nome do servidor; 

II - órgão ou unidade de lotação; 

III - nome do cargo e o dispositivo em lei em que consta suas atribuições; 

IV - número e data do Ato que concedeu a dispensa do registro de ponto; e 

V - justificativa para a dispensa do registro de ponto. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser atualizadas sempre que houver 

novo ato de dispensa ou qualquer alteração na dispensa já concedida. 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará ao agente público ou político responsável a 

apuração de responsabilidade nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 26 de maio de 2025.                                                     

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 34/2025 de autoria do vereador Cabo Renato 
Abdala e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D16D-7CC4-E983-B4FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 26/05/2025 14:21:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 26/05/2025 15:05:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 26/05/2025 17:06:36

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/D16D-7CC4-E983-B4FE
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105
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Votuporanga/SP, 11 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7260, DE 26 DE MAIO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
134/2025 em 11/06/2025 às 11:47:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

1/
06

/2
02

5 
11

:4
7:

50
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

75
15

7-
1H

3F
6S

-7
K

7S
2X

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000048

PL 00134/2025



 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 11 de junho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025

DANIEL DAVID 11/06/2025 15:11:07DOCUMENTO ASSINADO

11/06/2025 15:11:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/06/2025 15:11:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
11/06/2025 11:48:46: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 49
- chave de acesso: PROTM-175167-8D3V7J-1J8G0L, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025 em 11/06/2025 às 11:48:46.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 134/2025 em 11/06/2025 às 11:48:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 134/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 17/03/2025 17:35:46

2. PROJETO DE LEI Nº 34/2025
AUTOR(A): CABO RENATO ABDALA.

2DATA / HORA: 17/03/2025 17:36:42

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

4DATA / HORA: 17/03/2025 17:37:33

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

5DATA / HORA: 17/03/2025 17:37:34

5. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

6DATA / HORA: 17/03/2025 19:02:08

6. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

7DATA / HORA: 17/03/2025 19:02:42

7. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 17/03/2025 19:02:43

8. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

9DATA / HORA: 19/03/2025 11:54:16

12. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

25DATA / HORA: 03/04/2025 15:24:43

13. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

27DATA / HORA: 10/04/2025 12:01:45

14. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

28DATA / HORA: 10/04/2025 12:01:47

9. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

10DATA / HORA: 16/04/2025 15:39:46

10. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

23DATA / HORA: 16/04/2025 15:39:48

11. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

24DATA / HORA: 16/04/2025 15:39:49

15. OFÍCIO PARA RETIRADA DA ORDEM DO DIA

29DATA / HORA: 22/04/2025 16:25:41

16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

30DATA / HORA: 22/04/2025 16:25:43
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 
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17. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

31DATA / HORA: 05/05/2025 19:05:49

18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

32DATA / HORA: 05/05/2025 19:05:49

19. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 34/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

33DATA / HORA: 05/05/2025 19:09:16

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

34DATA / HORA: 05/05/2025 19:09:16

21. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 44/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

35DATA / HORA: 06/05/2025 08:40:32

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

36DATA / HORA: 06/05/2025 08:48:47

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

37DATA / HORA: 06/05/2025 08:48:49

24. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

38DATA / HORA: 06/05/2025 16:28:18

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

39DATA / HORA: 06/05/2025 16:28:19

26. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

40DATA / HORA: 07/05/2025 08:15:14

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

41DATA / HORA: 07/05/2025 08:15:16

28. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

42DATA / HORA: 07/05/2025 08:16:24

29. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

43DATA / HORA: 21/05/2025 09:39:02

30. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7260, DE 26 DE MAIO DE 2025

44DATA / HORA: 27/05/2025 09:48:25

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

45DATA / HORA: 27/05/2025 09:48:25

32. LEI Nº 7260, DE 26 DE MAIO DE 2025

46DATA / HORA: 11/06/2025 11:47:50

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

48DATA / HORA: 11/06/2025 11:47:50

34. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

49DATA / HORA: 11/06/2025 11:48:46
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35. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

50DATA / HORA: 11/06/2025 11:49:15

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

51DATA / HORA: 11/06/2025 11:49:19

37. ÍNDICE REVERSO

52DATA / HORA: 12/06/2025 10:02:52
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